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RESUMO 

 

O presente trabalho, que tem por título Direitos fundamentais sociais e mínimo 

existencial: uma pauta emancipatória para o desenvolvimento da cidadania, tem como 

objetivos, de um a lado, situar a função do mínimo existencial dos direitos fundamentais 

sociais na promoção da cidadania no contexto institucional de uma democracia 

pluralista e, como decorrência, na edificação da pessoa humana enquanto centro 

autônomo de decisão; de outro, estabelecer parâmetros para orientar o delineamento do 

seu conteúdo normativo. Para tanto, investiga a teoria da justiça como equidade de John 

Rawls, em sua versão original e, sobretudo, na concepção política, bem como as 

contraposições e críticas trazidas pela ideia de justiça de Amartya Sen e, especialmente 

pela abordagem das capacidades de Amartya Sen, Martha Nussbaum e, também, 

Elizabeth Anderson, de modo a lograr um adequado embasamento teórico para a 

compreensão do mínimo existencial enquanto direito fundamental social. Examina o 

surgimento e a evolução do conceito de cidadania, delimitando seus elementos 

característicos e haurindo o seu significado no contexto político atual a partir das 

diferentes correntes sobre o seu processo de formação. Analisa os argumentos das 

concepções de cidadania das correntes republicana, comunitária e liberal, mostrando as 

insuficiências e distorções e demonstrando que a dimensão social da cidadania 

compartilha o mesmo espaço e está no mesmo patamar de importância e valor que as 

outras duas dimensões, a cidadania civil e a cidadania política, sublinhando que, sem 

qualquer delas, fica comprometida a noção de cidadania como um todo. Aponta que um 

conjunto básico de prestações sociais é parte essencial da cidadania democrática. 

Desvenda que a função do mínimo existencial é a promoção e a (re)construção da 

cidadania. Ressalta a estreita vinculação do mínimo existencial com o exercício da 

democracia e a plena realização da cidadania. E propõe que o conteúdo normativo do 

mínimo existencial deve abranger um índice equitativo de bens primários sociais e/ou 

as condições materiais (fáticas) que possibilitem às pessoas o acesso a esses bens, 

considerando as peculiaridades da sociedade. 

 

Palavras-chave: Direitos fundamentais sociais. Dignidade da pessoa humana. 

Mínimo existencial. Bens primários sociais. Capacidades. Autonomia emancipatória. 

Desenvolvimento da personalidade. Cidadania. Democracia. 



ABSTRACT 

 

This paper, bearing the title Fundamental social rights and existential minimum: 

An emancipation agenda for the development of citizenship, seeks to locate the function of 

the fundamental social rights existential minimum in fostering citizenship within the 

institutional framework of pluralistic democracy and, as a result, in conceiving the 

human being as an autonomous decision-making center, and also to establish criteria 

guiding the outline of its normative content. For this, John Rawls’s theory of justice as 

fairness in its original version is investigated, especially in its political outline, as well as 

the criticism and counter-arguments brought by Amartya Sen’s idea of justice and 

specifically the capabilities approach by Amartya Sen, Martha Nussbaum and Elizabeth 

Anderson, thus setting up a theoretical common ground in order to understand the 

existential minimum as a fundamental social right. The origins and evolution of the 

concept of citizenship are reviewed, establishing its characteristic elements and 

deducing its meaning in today’s political scenario from the different currents concerning 

its coming into being. Arguments are analyzed about the concepts of citizenship offered 

by the republican, communitarian, and liberal currents, pointing their deficiencies and 

biases and showing that the social dimension of citizenship shares the same space and 

the same importance status of both remaining dimensions (civil and political 

citizenship), stressing that the notion of citizenship as a whole is jeopardized in the case 

any one of them is missing. A point is made that a basic set of social contributions is an 

essential part of democratic citizenship. The function of the existential minimum is 

defined as the fostering and (re)building of citizenship. The close link between the 

existential minimum and the exercise of democracy and the full attainment of 

citizenship is highlighted. Finally, it is proposed that the existential minimum’s 

normative content must include a fairness index of primary social goods and/or the 

material (factual) conditions that allow people access to these interests, while taking 

into account the society’s peculiarities. 

 

Keywords: Fundamental social rights. Human dignity. Existential minimum. 

Primary social goods. Capabilities. Emancipatory autonomy. Personality development. 

Citizenship. Democracy. 
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INTRODUÇÃO 

 

Quando se fala em mínimo existencial, logo se constata uma expressão cuja 

generalidade comporta diversas interpretações, não ensejando a apreensão, de plano, do 

seu conteúdo e extensão. Pode ser compreendido de forma mais ampliativa ou restritiva, 

conforme a época, o local e a orientação do intérprete. Ora está relacionado à 

sobrevivência básica das necessidades humanas, ao atendimento das necessidades 

vitais, ora à vida com dignidade, ora é considerado em relação à interação social, ao 

pleno desenvolvimento das capacidades. No contexto atual, surge o questionamento se, 

afinal, deve ser reconhecido um direito fundamental autônomo ao mínimo existencial, e, 

em caso positivo, indaga-se qual seria a sua função constitucional dentro de um sistema 

que positivou um extenso catálogo de direitos fundamentais sociais. 

Trata-se de tema sensível que carece de aprofundamento teórico em nossa 

doutrina. Ainda que haja um relativo consenso acerca do dever de o Estado prestar o 

mínimo existencial aos seus cidadãos, não há univocidade quanto à vocação 

constitucional desse direito, tampouco quanto aos contornos de seu conteúdo 

normativo, tanto em aspectos qualitativos como quantitativos. Na jurisprudência, 

igualmente, não se vislumbra, malgrado as boas intenções, consenso equilibrado e 

coerência razoável quanto a aspectos importantes na delimitação do âmbito de proteção 

do mínimo existencial. Há uma espécie de vazio teórico jurídico sobre o tema, que faz 

emergir muitas perguntas e dúvidas na aplicação prática. O problema é agravado pelo 

amplo catálogo de direitos previsto na Constituição Federal de 1988, cujo reclamo por 

implementação é trazido ao campo político e ao Poder Judiciário com frequência. 

Enfim, a questão está a reclamar de uma sólida construção teórico-dogmática 

sobre a função constitucional do mínimo existencial no contexto de uma sociedade 

heterogênea e pluralista como a brasileira, de molde a melhor orientar as políticas e 

decisões sobre o tema. Urge que se estabeleça uma função que traduza uma cláusula de 

maximização das expectativas da cidadania em relação aos direitos sociais e na direção 

da autonomia emancipatória do sujeito. Ou seja, que se compreenda o mínimo 

existencial não apenas como barreira instransponível de concretização dos direitos 

sociais, mas como espaço plural de promoção e (re)construção da cidadania, a partir da 

inclusão de expectativas positivas, num diálogo dialético permanente entre as 

instituições democráticas. 
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Assim sendo, como objetivo geral deste trabalho, e na expectativa de contribuir 

para o debate e desenvolvimento do tema, pretende-se situar a função do mínimo 

existencial na promoção da cidadania, estabelecendo-se a relação com o princípio da 

dignidade da pessoa humana e com a efetivação dos direitos sociais. Como objetivo 

específico, intenta-se propor um embasamento teórico coerente e consistente, além de 

definir parâmetros razoáveis e seguros para o delineamento dos contornos do direito-

garantia ao mínimo existencial. O desenvolvimento do trabalho foi feito a partir de 

pesquisa bibliográfica e documental, essencialmente doutrinária, mas com eventuais 

aportes da jurisprudência e da legislação, a partir de material nacional e estrangeiro. Na 

abordagem, foram adotados os métodos dedutivo e indutivo, aquele de forma 

preponderante, seguindo-se a dialética como espaço metodológico prioritário. 

A partir daí, pretende-se explorar as questões postas e apresentar uma teoria 

que forneça elementos para melhor solucionar os casos concretos. Nesse desiderato, a 

pesquisa é dividida em três capítulos: o primeiro é dedicado à concepção política de 

justiça; o segundo aborda a cidadania como coração da democracia, ponte entre 

liberdade e igualdade e chave da autonomia emancipatória; e o capítulo final examina o 

tema do mínimo existencial na perspectiva da promoção e (re)construção da cidadania e 

do desenvolvimento da autonomia emancipatória. 

O primeiro capítulo da tese é destinado à construção do marco teórico que vai 

perpassar toda a pesquisa, oferecendo a maior parte das premissas adotadas e, 

sobretudo, dando suporte às posições defendidas no curso do trabalho. Trata-se da 

teoria da justiça como equidade de John Rawls e, em caráter complementar, da 

teorização da abordagem das capacidades, esta elaborada inicialmente por Amartya Sen 

e posteriormente desenvolvida e aperfeiçoada, entre outros, por Martha Nussbaum e 

Elizabeth Anderson. Considerando-se que a reflexão filosófica constitui passo prévio e 

obrigatório em qualquer pesquisa que se proponha a investigar questões ligadas à 

justiça distributiva, inicia-se apresentando as ideias e conceitos basilares da teoria da 

justiça de John Rawls, seguidas de alguns elementos essenciais para a concepção política 

de justiça: a concepção política de pessoa, o mínimo social e os bens primários sociais. 

Em seguida, investiga-se brevemente a ideia de justiça de Amartya Sen, a fim de 

apresentar os principais aspectos do pensamento seniano, bem como confrontá-lo com a 

justiça (política) como equidade, de sorte a justificar por que se adota a teoria rawlsiana. 

Na parte final do capítulo, sinalando-se a imprescindibilidade de uma teoria da justiça 
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como base filosófica para a práxis e a necessidade de complementação da justiça como 

equidade, examina-se a teorização da abordagem das capacidades em suas três versões 

principais, a versão original de Amartya Sen, a versão normativa de Martha Nussbaum e 

a versão democrática igualitária de Elizabeth Anderson. 

Uma vez fixadas as diretrizes teórico-filosóficas, prossegue-se, no segundo 

capítulo, com o exame do tema da cidadania, verificando-se como ocorreu o surgimento 

e o processo de expansão da cidadania tal como hoje se compreende. A abordagem inicia 

com algumas considerações sobre as origens históricas da cidadania, bem como sua 

evolução, de modo a melhor compreender o conceito e delimitar seus elementos 

característicos. Tendo em vista o fato de que a cidadania é um fenômeno sociocultural, 

lança-se o olhar sobre a construção sociológica. Examina-se, então, a teoria de T. H. 

Marshall sobre o processo de formação da cidadania, construída de modo gradual ao 

longo do tempo, a partir da evolução da civilização, constituindo-se em um status 

jurídico tripartido, formado pelos elementos civil, político e social que se foram 

desenvolvendo como direitos de cidadania à medida que se foram fortalecendo os laços 

de identidade com um comunidade política determinada. Destacam-se, ainda, as críticas 

de Michael Mann no sentido da influência das estratégias adotadas pela classe 

dominante (ruling class) na formação da cidadania, bem como as contribuições de Bryan 

Turner relacionando diferentes tipos de cidadania aos diferentes contextos políticos nos 

quais se originam. 

Na sequência, abordam-se as correntes do comunitarismo, do republicanismo e 

do liberalismo político em busca de uma síntese, analisando-se as dificuldades e 

contribuições que os atritos entre os seus respectivos partidários trazem para o 

desenvolvimento de uma concepção ideal de cidadania. A partir do diálogo entre os 

diversos discursos, históricos, sociais e político-filosóficos, expõem-se os traços e 

atributos elementares de uma definição apropriada de cidadania, tanto na perspectiva 

jurídico-normativa como do ponto de vista sociológico e político, para o contexto de uma 

democracia constitucional pluralista, afirmando-se que a cidadania social é parte 

integrante, essencial e indissociável da cidadania democrática. Encerra-se o capítulo 

tecendo algumas considerações acerca da formação da cidadania no Brasil, a fim de 

demonstrar a relevância prática do objeto pesquisado e a pertinência da construção 

teórica que se intenta propor.  

Finalmente, no terceiro e último capítulo da tese, enfrentam-se questões 
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fundamentais na elaboração de uma teoria sobre o direito ao mínimo existencial como 

elemento constitucional essencial (constitutional essential), amparado em um 

compromisso com a cidadania social, buscando colmatar, o quanto possível, os espaços 

de indefinição teórica e prática sobre o seu conteúdo normativo. Com tal escopo, na 

primeira parte, destaca-se a função da cidadania como parâmetro, meio e fim, de modo a 

identificar os direitos a ela inerentes como direitos fundamentais. Inicia-se por uma 

breve retrospectiva histórica dos direitos fundamentais em geral, a fim de elucidar a 

profunda conexão entre o desenvolvimento dos direitos humanos e, por conseguinte, 

dos direitos fundamentais, de um lado, e a própria evolução da cidadania, de outro, 

sublinhando-se a importância crucial dos direitos fundamentais de segunda geração 

para os processos de emancipação do indivíduo, de exercício da democracia e de 

civilização da sociedade. Em seguida, é analisada a relação de continência entre 

dignidade da pessoa humana e cidadania, com o intuito de demonstrar que as noções de 

dignidade e de cidadania sempre caminharam de mãos dadas, em cumplicidade. Na 

sequência, então, aborda-se a fundamentalidade material intrínseca dos direitos sociais 

indispensáveis para a promoção da cidadania, discutindo-se a premência da sua 

positivação no texto constitucional e da previsão de controle jurisdicional de 

constitucionalidade. 

É na segunda parte deste último capítulo que se examinam os direitos 

fundamentais sociais como elemento constitucional essencial na ordem jurídica 

brasileira. Nesse desiderato, expõe-se como a dignidade da pessoa humana e os direitos 

sociais se encaixam no quadro institucional emoldurado pela Constituição Federal de 

1988, objetivando-se comprovar que apenas o direito ao mínimo existencial faz parte do 

grupo de elementos constitucionais essenciais e que sua função constitucional primeira 

é promover a cidadania plena. Dessa forma, a própria incorporação do direito ao mínimo 

existencial ao ordenamento constitucional pátrio como direito fundamental autônomo e 

as implicações daí decorrentes são igualmente objeto deste segmento. Estabelecida a 

natureza de direito fundamental e definida a missão constitucional que lhe toca, chega-

se ao momento de enfrentar o ponto mais sensível da pesquisa, qual seja, indicar 

parâmetros que possam guiar, de modo constitucionalmente adequado, o delineamento 

dos contornos normativos do mínimo existencial e, portanto, a concretização desse 

direito. Eis, então, a proposição de tese com a qual se pretende contribuir para o 

desenvolvimento do tema: estruturar o conteúdo ideal do mínimo existencial a partir 
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das concepções de justiça de John Rawls e de Amartya Sen, em particular as ideias de 

bens primários sociais e capacidades. 

Enfim, trilhado esse caminho, intenta-se encontrar respostas às inquietações 

que motivaram a pesquisa, particularmente no que se refere à desvinculação do mínimo 

existencial de qualquer paradigma paternalista ou baseado na caridade, em que o 

governo define as políticas de bem-estar social mantendo o indivíduo em condição de 

subordinação, a fim de se rumar na direção de um standard de cidadania baseado no 

livre desenvolvimento da personalidade e na autonomia plena. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Esta tese teve por objeto investigar a função do mínimo existencial na promoção 

da cidadania no contexto institucional de uma democracia pluralista e heterogênea e, 

como decorrência, na edificação da pessoa humana enquanto centro autônomo de 

decisão. Intentou-se propor um embasamento teórico consistente, de modo a 

estabelecer parâmetros para o delineamento do conteúdo normativo do direito-garantia 

ao mínimo existencial. 

O estudo realizado partiu de um exame da teoria da justiça como equidade de 

John Rawls, na sua concepção original e, sobretudo, na concepção política. No modelo 

original concebido por Rawls, a proposta era a de estabelecer princípios da justiça social 

a orientar a estrutura e o funcionamento de uma sociedade bem-ordenada, ou seja, uma 

sociedade cooperativa de pessoas livres com direitos básicos iguais, em um sistema 

econômico igualitário, tendo em vista concepções de bem e de vida boa. Ao longo do 

tempo, em constante reflexão e permanente diálogo com as contraposições e críticas que 

lhe foram feitas, Rawls foi reformulando sua teoria. Mantidos, na essência, os princípios 

fundamentais da justiça como equidade, reorientou-se no sentido de uma concepção 

mais política de justiça, a qual representaria o modelo mais adequado no contexto de 

diversidade ética/pluralismo razoável das sociedades democráticas contemporâneas, 

buscando estabelecer um modelo que pudesse tanto servir de parâmetro ao exercício do 

poder político, como guiar as relações sociais, reconciliando as exigências da liberdade 

individual e da igualdade social e consolidando a democracia constitucional. Nessa 

concepção política, um critério apropriado para estabelecer o melhor esquema de 

liberdades básicas deve garantir a todos os cidadãos as condições essenciais para o 

desenvolvimento adequado e para o exercício pleno e informado das capacidades 

morais, quais sejam, capacidade de ter um senso de justiça e de ter uma concepção de 

bem. 

Os dois princípios de justiça de Rawls são realizados em ordem serial, havendo 

prioridade do primeiro princípio sobre o segundo e, neste, do princípio da igualdade 

equitativa de oportunidades sobre o princípio da diferença. Além disso, tais princípios 

são adotados e aplicados numa sequência, sendo o primeiro princípio de justiça, relativo 

às liberdades e aos direitos básicos de cidadania para todos, objeto da convenção 

constitucional e, assim, considerado um fundamento constitucional ou elemento 
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constitucional essencial. O segundo princípio, que trata da igualdade equitativa de 

oportunidades e do princípio da diferença propriamente dito, ligado, portanto, à justiça 

distributiva, aplica-se no estágio legislativo: compete ao legislador delinear as políticas 

sociais e econômicas que garantam a igualdade de oportunidades e maximizem as 

expectativas dos menos favorecidos. 

Dentre os elementos essenciais da concepção rawlsiana de justiça política, no 

que interessava ao presente trabalho, examinou-se a concepção política de pessoa, o 

mínimo social e os bens primários. É adotada por Rawls uma concepção política e 

normativa de pessoa, presumindo um indivíduo ideal que vivenciou uma cultura plural, 

com convicções políticas amplamente compartilhadas nas sociedades democráticas 

modernas. Rawls, ainda que não muito claramente, vislumbra dois momentos nos quais 

é concebido um mínimo social. O primeiro é por ocasião da posição original, e o segundo 

no estabelecimento do principio de justiça distributiva. O mínimo social stricto sensu 

constitui um princípio lexicalmente anterior ao primeiro princípio de justiça e visa à 

satisfação das necessidades básicas dos cidadãos, integrando, assim, os elementos 

constitucionais essenciais. O mínimo social lato sensu corresponde à maximização das 

expectativas dos menos privilegiados ao longo do tempo, garantindo-lhes o nível de 

bem-estar social possível e suficiente para que continuem a afirmar os princípios de 

justiça e se sintam membros plenos da sociedade política. Os bens primários, por seu 

turno, correspondem àqueles bens em sentido lato necessários para que os cidadãos 

desenvolvam adequadamente e exerçam plenamente as suas duas capacidades morais. 

Em suma, conforme Rawls, uma sociedade justa é aquela na qual é promovida uma 

distribuição equitativa de quinhões de bens primários entre seus membros, avaliando-se 

a justiça do resultado pela comparação dos quinhões de bens primários que as pessoas 

detêm, independentemente do que, dependendo das capacidades e preferências 

individuais de cada uma, possam fazer com eles. 

Ocorre, no entanto, que a teoria rawlsiana da justiça não atende adequadamente 

à questão da diversidade dos seres humanos, sobretudo no que tange à distribuição de 

bens primários nos casos em que, por decorrência de variações individuais, as pessoas 

se encontram abaixo do mínimo de capacidades e habilidades para funcionarem como 

cidadãos. Assim, prosseguindo na busca de um adequado embasamento teórico para a 

compreensão do mínimo existencial enquanto direito fundamental social, na intenção de 

complementar as falhas ou lacunas deixadas por Rawls, examinaram-se extratos da 
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teorização conhecida como capabilities approach, inicialmente concebida por Amartya 

Sen para instituir uma nova ética para o desenvolvimento internacional. 

A abordagem de Sen não é completa, abstendo-se da elaboração de uma teoria 

sistematizada da justiça, a qual não considera nem suficiente nem necessária. Sen abdica 

de propor uma teoria da justiça estruturada em esquemas teóricos, ou mesmo de propor 

critérios de justiça para as instituições, defendendo que o enfoque deve ser direcionado 

à resolução dos problemas particulares de justiça. Ainda que para os limites deste 

trabalho se tenha adotado a teoria da justiça de Rawls, que se considera mais adequada, 

não se filiando às concepções de Sen sobre justiça, a sua noção de abordagem da 

capacidade (capability approach) como métrica de avaliação e comparação da situação 

dos indivíduos e, portanto, das realizações sociais em termos de justiça, traz 

contribuições muito importantes para o tema do mínimo existencial. A percepção acerca 

da extensão da liberdade efetiva dos indivíduos em realizar o tipo de vida que 

pretendem permite um melhor direcionamento do conteúdo do mínimo existencial, 

mais coerente com a pluralidade da sociedade atual. Contudo, por seu nível de abstração, 

a teoria de Sen ainda não fornece elementos suficientes para uma apropriação dos 

elementos do conceito de mínimo existencial. 

Dentre as teorias que buscaram o aperfeiçoamento da construção teórica de 

Sen, destacaram-se as ideias de Martha Nussbaum, que propõe uma lista de capacidades 

humanas essenciais concentrando os elementos indispensáveis para se garantir o 

conteúdo de uma vida humana digna. Outra contribuição elementar para a tese que ora 

se defende é a de Elizabeth Anderson, que realizou uma abordagem própria de 

capacidades, a que denominou igualdade democrática. Vinculando os objetivos da justiça 

com a criação de uma comunidade em que as pessoas vivam em relação de igualdade, 

sem opressão, a autora defende uma aproximação das capacidades com a cidadania 

democrática. O eixo é deslocado para aquelas capacidades que os cidadãos devem ter 

para alcançar a igualdade democrática, livre de relações de dominação. 

A partir desse enfoque e com base nesses argumentos, destacou-se a 

necessidade de reorientação do conteúdo do mínimo existencial. Se a vida digna envolve 

um nível mínimo adequado das capacidades necessárias para integrar-se à sociedade em 

igualdade de condições, pode-se então definir que uma das demandas da justiça deve ser 

a distribuição de meios lato sensu que assegurem aos indivíduos pelo menos um nível 

básico dessas capacidades que lhes permita realizar, caso desejem, os funcionamentos 
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correspondentes. 

Fixadas essas bases, em prosseguimento, analisou-se o tema da cidadania, 

entendendo-se necessário refletir sobre os elementos da cidadania para melhor situar 

sua relação com o mínimo existencial. 

Iniciou-se por um breve traçado das origens históricas da cidadania, situando a 

evolução desse conceito, que é ao mesmo tempo cultural, sociológico e político. 

Considerando-se a natureza de fenômeno sociocultural da cidadania, passou-se a 

examinar as diferentes concepções acerca da formação da cidadania, a começar pela 

teoria de T. H. Marshall, segundo o qual a cidadania se decompõe em um status jurídico 

tripartido, formado pelos elementos civil, político e social, que se foram harmonizando 

como direitos de cidadania, em diferentes graus e combinações, nos diferentes tempos. 

Considerou-se pertinente a abordagem crítica de Michael Mann, no sentido de 

que seriam várias as estratégias viáveis para a formação da cidadania, mais 

precisamente em número de cinco (liberal, reformista, monarquista autoritária, fascista 

e socialista autoritária), dependendo das táticas adotadas pelas classes dominantes para 

lidar com as classes emergentes. A tese contraposta enseja uma reflexão sobre a 

multiplicidade de modos de formação da cidadania, reforçando a constatação da 

variabilidade do conteúdo da cidadania, e, até mesmo, sobre a prescindibilidade da 

conjugação de todos os elementos apontados por Marshall - inclusive e especialmente os 

direitos sociais - para que se tenha estabilidade política. Lança também a semente da 

dúvida em relação à complexa relação entre poder e reconhecimento de direitos, 

alertando para a necessidade de reflexão crítica sobre o móvel de eventuais 

expansões/concessões/reconhecimentos de direitos, se está relacionado à 

universalização da cidadania ou, ao contrário, à concentração e manutenção de poder. 

Abordou-se a seguir os estudos de Bryan Turner, que identifica quatro 

diferentes contextos políticos para a institucionalização ou criação dos direitos de 

cidadania (contexto revolucionário, pluralismo liberal, democracia passiva e 

autoritarismo plebiscitário), dos quais emergiriam quatro tipos de cidadania (ativa e 

passiva; pública e privada). Muito apropriadamente, o autor contrapõe a cidadania 

concedida de cima para baixo e a cidadania conquistada de baixo para cima, e decompõe 

esfera pública e esfera privada, lançando elementos de compreensão sobre o papel da 

esfera pública e da atuação do cidadão para o exercício da cidadania. Por outro lado, a 

cidadania concebida por Turner, mais do que catálogo de direitos e obrigações, é 
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arquitetada de forma dinâmica, como um conjunto de práticas jurídicas, políticas, 

econômicas e culturais que definem a condição de uma pessoa como membro da 

sociedade e que determinam o fluxo de recursos para pessoas ou grupos sociais. 

Da análise feita dos distintos modos de formação da cidadania, concluiu-se que é 

um conceito dinâmico, não sendo o status de cidadão um status jurídico ready-made. 

Ademais, a forma como a cidadania foi constituída numa dada comunidade política, 

embora possa ser relevante em muitos aspectos, não é um processo determinante de 

forma absoluta, podendo ser supridas deficiências dos processos de formação mediante 

a adoção de práticas e processos adequados ensejando a construção da cidadania plena. 

A seguir, registrou-se que o conceito de cidadania vem sendo muito debatido, 

especialmente nos últimos anos, encontrando-se diferentes concepções nas diferentes 

correntes teóricas, detendo-se a abordagem feita nas correntes do comunitarismo, 

republicanismo e liberalismo. 

Os comunitaristas relacionam a cidadania ao pertencimento a uma determinada 

comunidade ética integrada culturalmente, dotada de unidade social, autogoverno 

democrático e solidariedade. Contudo as sociedades modernas são marcadas pelo 

pluralismo e pela coexistência de diversas associações ou comunidades, havendo 

múltiplas formas de combinações de pertencimento individual. Comunitaristas mais 

ponderados, como Michael Walzer, para contornar a limitação dessa concepção, traçam 

uma distinção entre identidade ética e identidade política, reconhecendo a natureza 

política e não cultural do conceito de cidadania. De outro lado, contudo, eles acabam por 

relegar o exercício da cidadania ativa às associações da vida social. 

O republicanismo liberal, do qual se destacou para exame a teoria de Cass 

Sunstein, superando as características desfavoráveis do modelo republicano tradicional, 

tem como princípios basilares a deliberação política, o universalismo e a cidadania, esta 

última manifestada por meio de ampla garantia dos direitos de participação nos 

processos político-sociais. Para a garantia da democracia, deve haver a mobilização dos 

cidadãos, reconhecendo-se que os cidadãos devem ter formação adequada para 

desenvolver o exercício da autodeterminação. A crítica que se faz a essa teoria é que há 

uma reaproximação excessiva entre comunidade política e comunidade ética. 

No que toca ao liberalismo político, cuja abordagem se centrou nas ideias de 

John Rawls, há ênfase na importância do exercício da cidadania ativa para assegurar os 

direitos e liberdades fundamentais, pressupondo desde logo a necessidade de um 
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mínimo de condições materiais para o pleno exercício dessa cidadania participativa. O 

cidadão é concebido por Rawls como constituído em temos de igualdade de direitos 

expressos pelos seus dois princípios de justiça. O cidadão é, em suma, a pessoa dotada da 

capacidade de ter um senso de justiça e de ter uma concepção de bem, e que também é 

membro normal e plenamente cooperativo da sociedade por toda a vida, ambiente em 

que os cidadãos se autorreconhecem como livres e iguais. 

Expostas as principais correntes, buscou-se, nesta parte da pesquisa, identificar 

os atributos elementares de uma definição adequada de cidadania, tanto na perspectiva 

jurídico-normativa como do ponto de vista sociológico e político, a qual possa ser 

considerada no contexto de uma democracia constitucional pluralista. De toda a 

abordagem feita, verifica-se que os argumentos e críticas traçados a uma e outra das 

teorias tornam claro que todas apresentam fortes razões e justificativas em suas 

concepções. Este trabalho, entretanto, adota a matriz teórica rawlsiana. 

Nas várias teorias e correntes expostas, identificam-se, como elementos comuns 

do conceito contemporâneo de cidadania, a igualdade de status jurídico, o 

pertencimento e especialmente a participação ativa nos assuntos públicos e políticos. 

Essa participação não se resume ao direito de votar e ser votado, e sim se expressa de 

forma muito mais ampla, na manifestação nos diferentes espaços públicos de decisão e 

nas deliberações políticas, exercida num contexto de participação informada, ativa e 

responsável. Por todas essas razões, uma concepção adequada de cidadania se direciona 

à construção da autonomia emancipatória do indivíduo enquanto centro autônomo de 

decisão, com aptidão para, de modo verdadeiramente livre, desenvolver a sua 

personalidade. 

Tendo se construído esse pacto sobre o conteúdo e abrangência da cidadania, 

compreende-se a estreita vinculação do mínimo existencial com o exercício da 

democracia e a plena realização da cidadania. É fácil perceber a interferência negativa 

que a falta de condições materiais e sociais mínimas, seja decorrente de pobreza 

extrema, falta de saúde, de educação e de acesso à informação, dentre outros motivos, 

exerce em relação à liberdade do cidadão nos processos de participação política. 

Conclui-se que a cidadania social é parte integrante, essencial e indissociável da 

cidadania democrática. Assim sendo, pontuou-se que o conjunto de prestações que dá 

corpo à cidadania social se reveste de atributos peculiares que se interconectam, a saber, 

trata-se de um genuíno direito, seu fim último (mas não único) é transformar as pessoas 
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éticas e morais em cidadãos plenos da sociedade, e seu conteúdo é flexível e dinâmico, o 

que remete, inevitavelmente, ao mínimo existencial. 

Para encerrar este segmento, e visando a ressaltar a importância prática do 

objeto pesquisado no contexto brasileiro, fez-se uma breve excursão histórico-

descritiva, bem como se dispensou algumas considerações críticas acerca da formação 

da cidadania no Brasil e, ainda, abordou-se dois exemplos recentes de possível 

desvirtuamento de políticas sociais fundamentais ao processo civilizatório. A partir daí, 

verifica-se que a cidadania brasileira começou a ser formada pela incorporação 

paulatina de direitos em ordem diametralmente inversa à sequência descrita por 

Marshall; a partir de estratégias utilizadas pelas classes dominantes para se manterem 

no poder; num processo movimentado de cima para baixo (cidadania passiva) dentro de 

um espaço privado carente de direitos individuais consolidados. Observa-se, também, 

que as implicações daí decorrentes são momentosas, sublinhando-se o risco de se 

confundir os direitos sociais com caridade; a fragilização do processo de consolidação 

dos direitos em geral; o desestímulo ao exercício da cidadania ativa; e a abertura de 

espaço para que prestações sociais basilares sejam distribuídas não para emancipar os 

cidadãos, mas para mantê-los no estado que Kant chama de menoridade, e, assim, evitar 

a expansão das cidadanias civil e política. 

Definida a concepção de justiça da qual se parte, apresentados os principais 

pressupostos teóricos que dão suporte à pesquisa, estabelecidos os traços normativos 

do que se entende por cidadania e por cidadão, delimitado o foco na cidadania social e 

demonstrada, ilustrativamente, a importância do objeto pesquisado no contexto 

brasileiro, passou-se ao capítulo final do trabalho. Nele, buscou-se investigar como e em 

que medida as ideias até então defendidas num plano abstrato encontram ou podem 

encontrar eco na realidade jurídica, de modo particular no ordenamento jurídico-

constitucional brasileiro. Noutras palavras, passou-se a examinar sob a perspectiva 

jurídica a interligação entre direitos fundamentais sociais, dignidade da pessoa humana 

e mínimo existencial de um lado, e a promoção da cidadania de outro. Acima de tudo, 

buscou-se definir parâmetros razoavelmente seguros para a construção de um conteúdo 

ideal de mínimo existencial que viabilize a sua aplicabilidade prática e assegure o 

cumprimento de sua função constitucional primeira na democracia, no contexto de uma 

sociedade heterogênea e pluralista, como a brasileira. 

Enfrentadas as questões fundamentais para a elaboração de uma teoria sobre o 
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direito ao mínimo existencial como elemento constitucional essencial, amparado em um 

compromisso com a cidadania social, sempre buscando colmatar os espaços de 

indefinição teórica e prática sobre o seu conteúdo normativo, de modo a contribuir para 

o debate, e observando se tratar de um tema em desenvolvimento que, ainda, precisa 

evoluir, iniciou-se por demonstrar, a partir de uma análise histórico-descritiva acerca da 

origem e evolução dos direitos humanos e fundamentais, a profunda conexão entre o 

desenvolvimento histórico desses direitos e a própria evolução da cidadania, bem como 

se enfatizou a natureza fundamental dos direitos de segunda geração, ou seja, dos 

direitos sociais, que complementam, enriquecem e dão efetividade aos direitos de 

primeira geração, isto é, os direitos e liberdades civis e políticos. Assim, foi possível 

apontar, a propósito, que ao lado da noção de dignidade humana, as ideias de igualdade 

de status e de autodeterminação e/ou autogoverno sempre marcaram presença e 

tiveram participação decisiva no processo de positivação dos aludidos direitos na ordem 

jurídico-constitucional. Do mesmo modo, a partir da retrospectiva histórica da 

dignidade da pessoa humana, foi possível evidenciar a relação de continência entre 

dignidade da pessoa humana e cidadania. Com efeito, a dignidade da pessoa humana, tal 

qual a cidadania, enfeixa um conjunto de direitos e deveres fundamentais; está afivelada 

a uma comunidade política, no seio da qual esses direitos podem ser exercidos, 

respeitados, protegidos e promovidos; e exige a garantia de condições materiais 

suficientes para que a fruição proveitosa desses direitos seja possível, de modo a 

propiciar e promover a participação ativa e corresponsável da pessoa nos destinos da 

própria existência e da sociedade em que vive, o que, ao fim e ao cabo, corresponde ao 

exercício da cidadania. Dignidade humana e cidadania, contudo, não são se confundem, 

interconectam-se. 

Com essa abordagem histórica descritiva, mas também crítica, tornou-se 

possível construir o raciocínio de que os direitos sociais indispensáveis para a dignidade 

da pessoa humana, para a cidadania plena e para a sociedade bem-ordenada que as 

democracias liberais e pluralistas aspiram alcançar são materialmente fundamentais e, 

assim, constituem elemento constitucional essencial, situando-se no mesmo patamar de 

importância e valor que os direitos da cidadania civil e da cidadania política. Em razão 

disso, para sua melhor proteção e efetivação, é de suma importância a sua positivação no 

ordenamento jurídico-constitucional, num arranjo institucional de separação de poderes 

à luz de um Estado de Direito calcado na supremacia da Constituição e na jurisdição 
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constitucional. 

Na segunda parte deste capítulo final, partiu-se para o exame dos direitos 

fundamentais sociais como elemento constitucional essencial na ordem jurídica 

brasileira. A exposição acerca de como a dignidade da pessoa humana e os direitos 

fundamentais sociais se encaixam no quadro institucional emoldurado pela Constituição 

Federal de 1988 aponta para a conclusão de que apenas o mínimo existencial faz parte 

do grupo de elementos constitucionais essenciais e que sua função constitucional 

primeira é promover a cidadania plena. Isso não significa que os demais direitos sociais 

positivados na Constituição não tenham relevância jurídico-constitucional, tampouco 

que não sejam direitos fundamentais. Significa apenas (o que não é pouca coisa, 

reconhece-se) que eles não configuram elemento substancial constitutivo da cidadania 

democrática e, dessa forma, estão em um plano diferenciado de vinculatividade e 

importância em face do Estado e da sociedade, mas certamente são relevantes para o 

tecido social, e sua fundamentalidade formal e material decorre de uma opção do 

Constituinte originário, a qual não cabe questionar. 

Dessa forma, tendo como pano de fundo a abordagem acerca do 

reconhecimento da natureza jusfundamental do direito-garantia ao mínimo existencial, 

defende-se a incorporação de um tal direito ao ordenamento constitucional pátrio como 

direito fundamental autônomo. Considera-se, como se procurou demonstrar, que a ideia 

de mínimo existencial como elemento constitucional essencial e como parte integrante 

da cidadania, além de encontrar respaldo na experiência histórica dos direitos humanos 

e fundamentais e ser plenamente compatível com a Constituição de 1988, está em 

sintonia com o processo de amadurecimento por que vem passando a dogmática dos 

direitos fundamentais sociais, sobretudo no Brasil. O exame empreendido evidenciou 

que a gramática jurídico-constitucional brasileira não é refratária, muito antes pelo 

contrário, à proposição de que o direito ao mínimo existencial configura típico 

fundamento constitucional ou elemento constitucional essencial, é parte integrante e 

indissociável do conceito normativo de cidadania, e, como tal, tem na cidadania a 

delimitação de sua finalidade constitucional. Assevera-se, a propósito, que não se 

questiona a fundamentalidade material de todos os direitos sociais reconhecidos na 

Constituição; que a compreensão defendida não deixa sem proteção os incapazes; que a 

ênfase na cidadania tem a vantagem de maximizar a garantia constitucional do mínimo 

existencial; e que o reconhecimento de um direito autônomo ao mínimo existencial 
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deflui, em parte, da própria prodigalidade do Constituinte de 1988 em reconhecer 

tantos, tão amplos e tão heterogêneos direitos sociais, mas, sobretudo, decorre do fato 

de a cidadania, em si, ser um conceito dinâmico e da necessidade de se reconhecer um 

direito específico que reúna, em um só conceito, todas as prestações cruciais para a 

cidadania, uma vez que os outros direitos sociais individualmente considerados não são 

adequados e nem bastantes a supri-lo. 

Ao se observar que o mínimo existencial, tal quais os demais direitos 

fundamentais, não é absoluto, estando sujeito, inclusive às contingências da reserva do 

possível, e tendo em conta a necessidade de, a despeito disso, delimitar-se o seu âmbito 

de proteção, bem como diante de todo o exposto, restou viável concluir que o direito ao 

(e a garantia do) mínimo existencial, enquanto elemento constitucional essencial e parte 

indissociável da cidadania integral, compreende aquele conjunto de prestações 

materiais que assegurem as condições necessárias a que o indivíduo, além de levar uma 

vida digna como pessoa ética, desenvolva-se como cidadão, isto é, seja um membro 

normal e plenamente cooperativo da sociedade democrática por toda a vida e agente 

capaz de assumir responsabilidades pelos seus próprios fins. 

Finalmente, no derradeiro segmento do trabalho, enfrentou-se o ponto mais 

sensível da pesquisa, que cuida da definição de parâmetros demarcatórios do âmbito do 

mínimo existencial. Retomando os pressupostos teóricos expostos ao longo de todo o 

texto, reiterou-se o entendimento de que o objetivo traçado pelo Constituinte de 1988 

para o mínimo existencial é a promoção e a (re)construção da cidadania integral, esta, 

por seu turno, a expressão mais bem acabada da dignidade da pessoa humana; bem 

como se empreendeu a tentativa de, num plano mais abstrato do que concreto, 

estabelecer as balizas com uma margem razoável de segurança para orientar a atuação 

institucional dos poderes constituídos, oferecendo-lhes critérios de legitimação político-

filosóficos. Propôs-se, então, que o conteúdo constitucionalmente ideal do mínimo 

existencial deve ser estruturado a partir das concepções de justiça de John Rawls e de 

Amartya Sen, em particular as ideias de bens primários sociais e de capacidades, 

compreendendo-se tais ideias como categorias que se complementam. 

Nesse passo, preconizou-se, sem mexer na arquitetura da justiça (política) como 

equidade, uma releitura do mínimo social stricto sensu de Rawls de maneira a ampliar o 

seu espectro de abrangência para incluir as condições materiais e sociais referentes às 

necessidades das pessoas como cidadãos livres e iguais, havendo, assim, uma simetria 
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com o mínimo existencial de que trata esta pesquisa. Dessa forma, à luz da concepção 

(normativa) de cidadão e de cidadania, afirmou-se, a título de proposição de tese, que o 

conteúdo normativo do mínimo existencial deve abranger um índice equitativo de bens 

primários sociais e/ou as condições materiais (fáticas) que possibilitem às pessoas o 

acesso a esses bens, considerando as peculiaridades da sociedade em questão. O 

conteúdo assim delimitado tem pretensão universalizante, o que não significa dizer que 

seja devido, em concreto, em toda a sua amplitude e a todas as pessoas. Verificou-se, 

também, que a garantia de um índice equitativo de bens primários a todos, conquanto 

seja um pressuposto necessário a que o conceito de cidadão seja posto em prática, não é 

suficiente, na medida em que Rawls não considera a variabilidade interpessoal na 

distribuição de bens primários, adiando o enfrentamento da questão para os estágios 

posteriores ao da convenção constitucional. Eis aí uma falha da teoria ralwsiana que se 

procurou sanar, ou ao menos mitigar, através do recurso à noção de capacidades. 

Destacou-se que a teoria de Rawls é adequada para aqueles casos em que a 

diversidade individual se situa dentro do que o filósofo chama de “faixa normal”, ou seja, 

nas hipóteses em que as pessoas são minimamente capazes de se tornar cidadãos 

cooperativos. O problema são os obstáculos impostos pelas variações que coloquem as 

pessoas abaixo da faixa normal de capacidades e habilidades mínimas essenciais, 

quando seria necessário um mínimo existencial com uma cota diferenciada de bens 

primários, conforme as peculiaridades individuais manifestadas por cada um. A 

necessidade de complementação da teoria rawlsiana pela introdução de noções afeitas à 

teorização das capacidades envolve os parâmetros para a fixação do conteúdo do 

mínimo existencial nestes casos. 

Assim, depois de retomar os principais pontos das versões original (Amartya 

Sen), normativa (Martha Nussbaum) e democrática igualitária (Elizabeth Anderson) das 

capacidades, foi possível construir a proposição de que, naqueles casos de perda 

transitória de capacidades em virtude de doenças ou acidentes e de deficiências ou 

limitações relativas que coloquem as pessoas abaixo da “zona normal”, mas que podem 

ser superados ou remediados pelo rearranjo na distribuição de recursos sociais, o 

pacote de bens primários que integra o conteúdo do mínimo existencial deve ser 

adaptado levando em consideração as condições de cada um, de sorte a ampliar o 

espectro das capacidades de que o indivíduo já dispõe para contemplar um nível 

suficiente das capacidades faltantes essenciais para o exercício da cidadania, a fim de 
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habilitá-lo a funcionar como cidadão igual na sociedade, com autonomia plena, e de 

livrá-lo de relações de dominação. A propósito, asseverou-se que o mínimo existencial 

com essa característica deve ser garantido na Constituição, com status de direito 

fundamental. 

Por outro lado, no que tange ao caso de indivíduos que jamais poderão ser 

membros cooperativos da sociedade devido a alguma deficiência, identificou-se um 

espaço teórico no âmbito das teorias da justiça, talvez até um resquício de injustiça, a 

reclamar maiores desenvolvimentos, tendo em vista que um consenso sobreposto que 

acomode tal caso não parece factível. Mas o fato de não haver uma solução perfeita para 

o problema dentro das concepções existentes não implica deixar os portadores de 

deficiências severas à margem da justiça ou desassistidos. Afinal, pontuou-se ao longo 

do trabalho que a dignidade da pessoa humana está gravada de modo indelével na 

cidadania. São figuras que interagem mutuamente numa relação de continência. A 

cidadania expressa a dignidade e algo mais. O seu círculo de exigência é, pois, mais 

amplo que o da dignidade da pessoa humana. Nessa linha, propôs-se que o mínimo 

existencial devido às pessoas portadoras de deficiências severas seja constituído por um 

índice de bens primários suficiente para lhes assegurar uma vida minimamente digna, 

sem sofrimento desnecessário e livre de humilhação, assumindo especial relevância o 

bem primário das bases sociais do autorrespeito. Prestações materiais que transbordem 

estes limites devem ser conquistadas no espaço de luta do embate político, que deve 

estar aberto a todos os interesses legítimos, inclusive aqueles que só podem falar pela 

voz de terceiros, como familiares, amigos, políticos engajados com a causa e até 

agremiações. 

Em todos os casos, aduziu-se que a especificação mais detalhada das prestações 

materiais que vão dar concretude ao mínimo existencial deve ser determinada nos 

estágios posteriores ao da convenção constitucional, ponderando-se todas as 

contingências envolvidas. Como último critério para orientar esse processo de 

concretização, sugeriu-se uma metodologia análoga à empregada por Rawls para 

formular a lista de liberdades do primeiro princípio de justiça. Havendo impossibilidade 

material de realizar todas as prestações do mínimo existencial, propôs-se o critério de 

dar prioridade às prestações materiais que garantam os funcionamentos 

democraticamente pertinentes que são pré-requisitos para outros e, em seguida, para 

aqueles que habilitem os cidadãos a, por meios próprios, realizar outros 
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funcionamentos. Em condições de severa escassez, aventou-se lançar mão de princípios 

de triagem. Para encerrar, destacou-se que os critérios de priorização devem ser objeto 

de políticas públicas justificáveis publicamente, tanto quanto possível universais ou 

universalizáveis, a serem definidas, em primeira linha, pelo legislador, seguido do 

administrador e, por último, dos juízes. 

A amplitude dos problemas teóricos e práticos acerca do complexo e ao mesmo 

tempo fascinante tema do mínimo existencial obrigou a um direcionamento da pesquisa 

voltado aos temas das teorias da justiça, da cidadania política e social e da função do 

mínimo existencial. Não foram consideradas, neste trabalho, as chamadas novas 

dimensões da cidadania, relativas aos temas culturais, ambientais, às questões de gênero 

e orientação sexual, temas que mereceriam ser mais bem desenvolvidos, porém 

escapam aos limites desta pesquisa. 

De tudo, espera-se que o presente trabalho possa contribuir na construção de 

alicerces teóricos para uma melhor compreensão da relação entre o mínimo existencial 

e a cidadania plena. Constata-se que, para além do conjunto de bens materiais destinado 

a garantir a mera subsistência no aspecto físico dos indivíduos, ou mesmo a vida com 

dignidade, a autonomia e a participação social constituem expressão da vida integrada 

em sociedade. 

Sendo o mínimo existencial condição do exercício da cidadania, não pode ser 

considerado principio retórico ou favor do Estado, nem ser delegado à caridade pública 

ou privada, e muito menos transmutar-se em moeda de voto. Ademais de constituir um 

patamar mínimo de concretização dos direitos sociais, o mínimo existencial representa 

um espaço plural de promoção e (re)construção da cidadania, a partir da inclusão de 

expectativas positivas, num diálogo dialético permanente entre as instituições 

democráticas. 
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